PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.187/2020
“Reajusta o valor do auxílio alimentação dos servidores públicos efetivos do Poder do Legislativo”.

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, APROVA:

Art. 1º. Fica reajustado o auxílio alimentação no valor de R$ 100,00 (cem reais) a partir de 1º Abril de 2020, para os servidores efetivos do Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º. Revogam-se a Resolução nº 1.092 de 27 de agosto de 2019.
Coronel Fabriciano, 05 de março de 2020.
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